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éstado de Sao rpaulo 

Em de 

L E I Na 801 

~~-!§_~~-~~2~~2-~~-12§1 

de 19 

A - , A Camara Municipal de Sãc Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

~g~ - Passa a denominar- se RUA MANOEt BORBA GA 
TO o lado par da Avenida Anchiet a, que começa j1mtc ao número 128 da 
Praça Brasil, segue pelo antigo leito da E.F.C.B. e termina na conflp 
ência com a Avenida Anchieta. 

Artigo 'o - Passa a denominar-se AVENIDA ANCHIE~A o , 
atual prolongamento dessa via publica, e, BENEDITO DA SILVA RAMns o 
prolongamento da via do mesmo nome, ambas situadas na Vila Santa Ri ta. 

~g~ - Ficam assim denominadas as seguintes vi
as pÚblicas, resultantes do plano de arruamento e loteamento da "Vila 
Santa Ri ta", no Primeiro Subdistri to da Sede, aprovado pelo Processo 
nQ 2370/56, a saber: 

a) ANTONIO DIAS AD~RNO, a rua (1 da planta) , que começa na rua 
Benedito da Silva Ramos e termina na Rua Borba Gato . 

b) BARTOT.OMEU BUENO DA SILVA, a praça (1 da planta); 
c) SEBA STI~O TOURINHO, a rua (2 da planta) que liga a Rua Be~ 

' dito da Silva Ramos a Praça Bartolomeu Bueno da Silva; 
d) BELCHIOR DIAS M0RÉIA, a rua (3 da planta) que parte da Ave

nida Anchieta e termina na confluência da Rua Sebastião Toutinho com 
a Praça Bartolomeu Buena da Silva; 

e) MARCOS DE AZEREDO , a rua (4 da planta) que começa na Aveni
da Anchieta e termina na Praça Bartolomeu Bueno da Silva. 

~g~ - Das placas de nomenclatura, logo abaixo -
dos nomes, constarão as seguintes 1nscriçõe6 "BANDE!a.ANTE" para os -
logradouros a que se referem o artigo 1a e alÍnea uB" do artigo 3g e, 
"DESBRAVADOR DO SERTJOtt para as referentes às alineas 11 .A 11 , 116 11 , 

11D11 e 
"E", do artigo 3g da presente lei. , 

~g~ - Esta lei entrara em vigor na data de sua - - , publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrarioo '~ 

Prefeitura da Estância de São ·José dos Campo-s, áos 16 
/ / 

de agost, de 1961 o .. v~ 11 1 ~'!.J! v ./I///. 
ELMJ. NO FIL'RBEIJU VELOBO 

Registradl} e publica<la na Secção do Expediente C'19tS~laos dezesse1! 
dia s do mes agosto de mil novecentos e sessenta e um.-


